
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 003971/2026

Denomina de Centro Especializado em
Reabilitação - CER IV Dra. Florenilsa Barbosa
Melo, localizado no Município de Serra
Talhada.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DECRETA:

Art. 1º Fica denominado Centro Especializado em Reabilitação - CER IV Dra. Florenilsa
Barbosa Melo, o CER IV localizado no Município de Serra Talhada.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A presente proposição tem por objetivo homenagear a memória da Dra. Florenilsa Barbosa
Melo, médica cuja trajetória de vida foi marcada pelo compromisso com a saúde pública, pelo
cuidado com o próximo e pela dedicação à população de Serra Talhada.

Nascida em 12 de março de 1946, no município de Timbaúba, na Zona da Mata Norte do
Estado de Pernambuco, Dra. Florenilsa era filha de Florêncio Barbosa e Nila Afonso, sendo a
primogênita da família. Viveu sua infância em sua terra natal, onde concluiu o ensino ginasial
na Escola Santa Maria. Posteriormente, mudou-se para Recife, onde finalizou o ensino médio
na Escola Nossa Senhora do Carmo.

Em 1968, ingressou na Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Pernambuco,
realizando um grande sonho. Em 1973, formou-se médica, tornando-se a primeira de sua
família a alcançar tal conquista.

Ainda durante a graduação, demonstrando vocação para o serviço público, foi aprovada em
concurso para professora da rede estadual, exercendo o magistério com dedicação na Escola
Silva Jardim, no Recife. Por muitos anos, conciliou, com notável empenho, a formação
médica com a atividade pedagógica.

Com sua união ao serra-talhadense Antônio Melo, fixou-se em Serra Talhada, onde, a partir de
1975, iniciou sua trajetória como médica pediatra. Dessa união, teve três filhos: Ana Carolina,
Antônio Luiz e Ana Catarina.

Ingressou também, mediante concurso público, no serviço estadual de saúde, tendo como
primeira lotação o município de Calumbi.

Ao longo de mais de três décadas, atuou como médica do município, atendendo em
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diversos bairros e prestando assistência em todos os hospitais de Serra Talhada. Como
neonatologista, esteve presente em momentos decisivos da vida de inúmeras famílias, sendo
responsável pelo nascimento de centenas de serra-talhadenses.

Reconhecida não apenas por sua excelência técnica, mas sobretudo por sua sensibilidade e
humanidade, Dra. Florenilsa construiu uma trajetória marcada pelo cuidado, pela dedicação e
pelo amor ao próximo. Por quase cinquenta anos, prestou relevantes serviços à população de
Serra Talhada, deixando um legado de compromisso com a saúde pública e de profundo
impacto social.

Sua história permanece viva na memória de todos aqueles que foram por ela cuidados,
inspirando gerações e justificando, com mérito, a homenagem que ora se propõe.

Dessa forma, atribuir seu nome ao Centro Especializado em Reabilitação – CER IV
representa não apenas uma justa homenagem, mas também o reconhecimento de uma vida
inteiramente dedicada à promoção da saúde e da dignidade humana. Trata-se de perpetuar sua
memória em um espaço que simboliza cuidado, acolhimento e reabilitação, valores que
sempre nortearam sua trajetória.

Assim, a denominação proposta constitui um gesto de gratidão e respeito, mantendo viva a
lembrança de uma profissional que tanto contribuiu para o desenvolvimento social e humano
de Serra Talhada e de Pernambuco.

Por essas razões, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de
Lei.

Sala das Reuniões, em 08 de Abril de 2026.

LUCIANO DUQUE
DEPUTADO

Às 1ª, 3ª, 5ª comissões.
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